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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INDAIATUBA 

Secretaria Municipal dos Negócios Jurídicos 
Departamento de Técnica Legislativa 

  

LEI Nº 7.866, DE 23 DE SETEMBRO DE 2022 
(PL de autoria do vereador Alexandre Carlos Peres) 

Institui a campanha municipal permanente de 

combate a fraudes e golpes praticados via telefone, 
internet e aplicativos. 

NILSON ALCIDES GASPAR, Prefeito do Município de Indaiatuba, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, 

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e 
promulga a seguinte lei: 

Art. 1º Fica instituída no município de Indaiatuba a campanha 

permanente de orientação e combate a fraudes e golpes praticados por meio de 
telefone, internet e aplicativos. 

Art. 2º A campanha consistirá em ações educativas e preventivas 
visando orientar a população, especialmente os mais idosos, sobre os cuidados a 

serem tomados para que não sejam ludibriados, tornando-se vítimas de golpistas 
e/ou criminosos. 

Art. 3º Para a execução da campanha permanente poderão ser 
firmados convênios e/ou parcerias com empresas privadas e órgãos de defesa do 
consumidor. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura do Município de Indaiatuba, 23 de setembro de 2022, 
192º de elevação à categoria de freguesia. 

Fedro 

/NILSON PE s GASPAR 
PREFEITO 
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